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RESUMO 

 

 

SANTOS, Renata Lourenço Ferreira dos. Habitação, cidadania, espaço público e estrutura 
urbana: a interface dos elementos de construção da cidade nos projetos habitacionais. 2010. 
111f. Dissertação (Mestrado em Direito da Cidade) - Faculdade de Direito, Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010. 
 
 
A presente dissertação tem por objetivo a análise do direito à moradia, bem como suas 
relações com outros elementos que ajudam a compor o complexo de relações que 
denominamos cidades. Destaca-se o tema em partes definidas. De início é desenvolvida a 
construção do direito à moradia como direito fundamental social, o que possibilita a exigência 
de atuação do Estado para a efetivação do direito. As violações perpetradas ao direito à 
moradia ao longo da história da sociedade brasileira são igualmente tratadas, permitindo a 
percepção de que o déficit habitacional é o resultado de longos períodos de políticas públicas 
equivocadas e desvirtuadas. Em continuação ao estudo do direito à moradia, são tratadas as 
interferências do desrespeito ao direito à moradia nos demais aspectos da cidade e dos 
indivíduos, como a segregação social e territorial e o recuo da cidadania. Por fim, algumas 
propostas de solução ao problema habitacional atualmente em andamento são analisadas, em 
especial os programas de regularização fundiária e o programa Minha Casa Minha Vida. A 
análise dos mencionados programas objetiva demonstrar que nenhum deles possui efetivas 
chances de êxito se não foram acompanhados de programas de estrutura urbana que controlem 
a especulação imobiliária. Nesse sentido, existe a real possibilidade de a sociedade exigir a 
efetiva atuação e comprometimento do Estado, com a adoção das medidas necessárias à 
efetividade dos programas habitacionais e, com eles, do direito à moradia. 
 

Palavras-chave: Habitação. Direito à moradia. Cidadania. Espaço público. Políticas 

habitacionais. Elementos de estrutura urbana. 



 

ABSTRACT 

 

 

SANTOS, Renata Lourenço Ferreira dos. Habitação, cidadania, espaço público e estrutura 
urbana: a interface dos elementos de construção da cidade nos projetos habitacionais. 2010. 
111f. Dissertação (Mestrado em Direito da Cidade) - Faculdade de Direito, Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010. 
 

This dissertation aims at analyzing the right to housing, as well as its relations with other 
elements that help make up the complex of relations that we call cities. Of note was the issue 
in parts defined. To start, it developed the construction of housing rights as fundamental 
social rights, which allows the requirement of state action for the realization of the right. The 
abuses of the right to housing throughout the history of Brazilian society are also addressed, 
allowing the perception that the housing deficit is the result of long periods of misguided 
public policies and undermined. Continuing to study the right to housing, are treated the 
interference of disrespect for housing rights in other aspects of the city and individuals, as 
social segregation, territorial and retreat of citizenship. Finally, some proposed solutions to 
the housing problem currently under study are analyzed, in particular the programs and the 
program of land regularization My Life My House. The analysis of such programs aimed to 
demonstrate that none of them have actual chances of success if not been accompanied by 
programs of urban structure, preventing the real estate speculation. In this sense, there is a real 
possibility of society require the effective participation and commitment of the State, with the 
adoption of measures necessary to investigate the effectiveness of housing programs, and with 
them the right to housing. 
 
Keywords: Local and regional government. Federation. Metropolitan Regions. Development 

Regions. Special Districts. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 Habitação e cidade. Não há como negar a íntima relação existente entre esses 

institutos. E fala-se aqui em institutos porque não existe possibilidade de considerar a vida em 

sociedade, no momento atual, sem que se fale em cidade e em habitação. 

Muitas são as possibilidades de definição de cidade. Tantas, aliás, que muitas vezes 

simplesmente definir cidade torna-se tarefa por demasiado tormentosa.  

A cidade é o palco da vida, é onde as relações acontecem e se transformam, é a própria 

dinâmica social. O melhor seria dizer, portanto, que a cidade ultrapassa o conceito de 

aglomerado de pessoas cercado de prédios e construções. A cidade é uma constante troca, 

uma rede de relacionamentos envolvendo todos os seus habitantes. 

Essa conceituação, genérica e despretensiosa, é útil para que se possa afirmar que são 

muitas as variáveis por meio das quais é possível definir cidade. Seria impossível tratar de 

todas elas ao mesmo tempo. A cidade é um organismo complexo. Portanto, para que seja 

satisfatoriamente analisada, esta análise deve considerar apenas uma ou algumas das variáveis 

que a compõem. 

A habitação, sem dúvida, é uma das mais importantes questões que se apresentam nas 

cidades atuais. A questão habitacional, infelizmente, dispensa maiores apresentações. 

Qualquer habitante das cidades diariamente se depara com o que se trata, no presente 

trabalho de pesquisa, como “questão habitacional”: a realidade vivida por inúmeros 

brasileiros que não possuem um teto seguro para viver. 

Essa questão tornou-se tão presente na vida em sociedade que passou a ser banalizada. 

Moradores de rua são tratados como simples obstáculos nas calçadas por aqueles que saem de 

suas casas em direção ao trabalho. 

Além das pessoas que simplesmente não possuem teto onde possam habitar, há ainda 

aqueles que possuem um abrigo que nunca poderia ser considerado moradia. São habitações 

sem qualquer segurança ou higiene, construídas com materiais encontrados em lixões, 

situadas em locais inalcançáveis, em cima de morros, embaixo de viadutos, na beira de 

mangues. Nem seria preciso mencionar os perigos para a saúde, que vão desde a possibilidade 

de disseminação de doenças até o risco iminente de desabamento. 



A situação apresentada, de sujeição de grande parcela da população a condições 

indignas de moradia, viola frontalmente uma série de direitos. A começar pelo direito à 

moradia, passando pela dignidade da pessoa humana e culminando em inegável afronta ao 

exercício da cidadania. 

Construir essa problemática relacionada às necessidades habitacionais não foi tarefa 

simples; considerando o déficit habitacional e a inadequação de moradias, ela é o resultado de 

um longo processo. As soluções para essa questão, portanto, devem advir de um igualmente 

longo processo. 

Não se pretende, no presente trabalho, apresentar fórmulas mágicas para que a 

sociedade alcance uma solução definitiva para a problemática da moradia, até mesmo porque 

falar em déficit habitacional zero soaria utópico diante da realidade que se nos apresenta. 

O ponto central do presente trabalho é tratar do direito à moradia, suas relações com a 

cidadania, o espaço público e a estrutura urbana.  

O objetivo é demonstrar não apenas como esses elementos estão intrinsecamente 

relacionados como também de que forma todos eles devem ser considerados na adoção de 

políticas habitacionais de alcance nacional, de modo que os programas não sejam 

comprometidos por desconsiderarem essas relações – o que os condenaria ao fracasso, como 

outras vezes ocorreu em nossa sociedade. 

Considerando a complexidade do tema e das relações entre os diferentes elementos 

tratados aqui, passamos a defender a necessidade de efetiva atuação estatal, incluindo a 

possibilidade de cobrança dessa atuação, de modo a tornar real a proteção deste direito 

fundamental. 

O que se deseja é demonstrar a possibilidade de aplicação de normas jurídicas de 

forma comprometida com uma mudança de paradigma, em que os direitos fundamentais, 

dentre eles o direito à moradia, são parte central. 

O ponto central deste estudo é a omissão e a necessária atuação do Estado para que se 

garanta efetividade ao direito à moradia. Não se ignora que o grande desafio atual é não 

apenas cobrar a atuação do Estado, mas também, respeitando os limites da realidade, 

identificar onde o Estado deve agir para contribuir para a diminuição das necessidades 

habitacionais da sociedade. 

Diante da impossibilidade de trabalhar todas as formas de atuação ou mesmo de 

identificar todos os efeitos da omissão do Estado, este estudo tratará tão somente de alguns 

pontos que já implicam contribuição para a eficácia social do direito à moradia. 



Para que o objetivo delineado seja cumprido, faz-se necessário esclarecer que as 

expressões Estado e Poder Público foram utilizadas durante todo o texto como sinônimas. 

Da mesma maneira, não foi realizada diferenciação entre os conceitos de normas e regras.  

De modo a desenvolver e limitar o tema tratado, este trabalho foi dividido em quatro 

grandes partes. 

No primeiro capítulo, o direito à moradia é apresentado como um direito fundamental 

social, consistente em prestações positivas e negativas, o que possibilita o desenvolvimento da 

idéia de obrigar o Estado a garantir a efetividade deste direito. 

A questão habitacional é efetivamente abordada no segundo capítulo, com a 

apresentação de um histórico de violações perpetradas ao direito à moradia em nossa 

sociedade durante a sua formação. 

O terceiro capítulo trata de uma pouco explorada consequência da violação ao direito à 

moradia: a limitação ao exercício da cidadania. O objetivo é demonstrar que o direito à 

moradia revela-se tão essencial que a sua violação acarreta em não exercício da cidadania, 

com impedimento a uma plena utilização dos espaços públicos. 

Por fim, o quarto e último capítulo trata dos projetos habitacionais mais recentes. 

Com relação ele, é necessário ressalvar que foram tratadas apenas as políticas habitacionais 

mais recentes e com possibilidade de alcance nacional, por melhor refletirem os objetivos 

do trabalho. É necessário mencionar, porém, que esta opção excluiu outras possibilidades de 

projetos habitacionais, mais localizados e direcionados a um público menor, como os 

mutirões. 

Além dos projetos habitacionais mais recentes e com alcance nacional, o quarto 

capítulo aborda ainda a necessidade de efetiva atuação estatal, por meio de políticas 

públicas, para que os projetos desenvolvidos alcancem seus objetivos declarados, ou seja, 

efetivem o direito à moradia da população de mais baixa renda, que é responsável por 

aproximadamente 90% do déficit habitacional, conforme dados apresentados pela Fundação 

João Pinheiro1.   

Este foi o percurso adotado, um caminho que busca construir algumas possibilidades 

para concretização do direito à moradia e, consequentemente, para a redução da desigualdade 

social, garantindo o pleno exercício da cidadania.  

A proteção da moradia, por se tratar de um núcleo necessário ao pleno 

desenvolvimento do indivíduo, deve ser constantemente trabalhada. O delineamento de 

                                                 
1 Fonte: Déficit Habitacional no Brasil 2005. Fundação João Pinheiro. Centro de Estatística e Informações. Belo Horizonte, 
2006. 



medidas de política pública urbana que possam contribuir para os resultados positivos dos 

projetos habitacionais é apenas o começo de um trabalho longo e contínuo.  
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	O que se deseja é demonstrar a possibilidade de aplicação de normas jurídicas de forma comprometida com uma mudança de paradigma, em que os direitos fundamentais, dentre eles o direito à moradia, são parte central.

